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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA

MATINA • BAHIA ACESSE: WWW.MATINA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Helena Carmem
de Cassia Donato, S/N,

Bairro Liberdade
77 3643-1008

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETOS

DECRETO Nº 074, DE 13 DE ABRIL DE 2023 - EXONERA, A PEDIDO, JUVENICE FERNANDES VIEIRA ROCHA,
DO CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 075, DE 13 DE ABRIL DE 2023 - EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO EFETIVO E DECLARA
VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR MOTIVO DE APOSENTADORIA, A SERVIDORA MARIA LUCIA REZENDE
BONFIM.

CONTRATOS

EXTRATOS
10. EXTRATO DE CONTRATO DE N° 045/2023 - PLANALTO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
EIRELI

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º  072/2021 -
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO DO CMAS N° 26, DE 23 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS
TITULARES E SUPLENTES DAS ENTIDADES SOCIAIS ELEITOS EM FÓRUM PARA COMPOR O CMAS.

ATAS

ATA DO CMAS Nº 172 DE 22-03-2023 - REUNIÃO DO FÓRUM DE ENTIDADES SOCIAIS PARA ESCOLHA E
RENOVAÇÃO DE MEMBROS QUE IRÃO COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CMAS DO MUNICÍPIO DE MATINA-BA.
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

DECRETO Nº 074, DE 13 DE ABRIL DE 2023 

 

 

 

EXONERA, A PEDIDO, JUVENICE FERNANDES 

VIEIRA ROCHA, DO CARGO DE SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a Senhora Juvenice Fernandes Vieira Rocha, do cargo de 

Secretária Municipal de Assistência Social do Município de Matina. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 13 de abril 

de 2023.             

        

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 074, DE 13 DE ABRIL DE 2023 

 

 

 

EXONERA, A PEDIDO, JUVENICE FERNANDES 

VIEIRA ROCHA, DO CARGO DE SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a Senhora Juvenice Fernandes Vieira Rocha, do cargo de 

Secretária Municipal de Assistência Social do Município de Matina. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 13 de abril 

de 2023.             

        

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 075, DE 13 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO EFETIVO E 

DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR 

MOTIVO DE APOSENTADORIA, A SERVIDORA 

MARIA LUCIA REZENDE BONFIM. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO que a aposentadoria de servidora pública municipal é hipótese de vacância 

do cargo público, nos termos do art. 35, V, da Lei Municipal nº 05, de 02 de Junho de 1998 

(Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais de Matina).     

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica exonerada, a pedido, e declarada a vacância do cargo efetivo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, ocupado pelo(a) servidor(a) público(a) MARIA LUCIA REZENDE 

BONFIM, por motivo de aposentadoria do(a) referido(a) servidor(a). 

 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos 

a 12 de abril de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, Estado da Bahia, em 13 de 

abril de 2023.  

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 
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DECRETO Nº 075, DE 13 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO EFETIVO E 

DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR 

MOTIVO DE APOSENTADORIA, A SERVIDORA 

MARIA LUCIA REZENDE BONFIM. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO que a aposentadoria de servidora pública municipal é hipótese de vacância 

do cargo público, nos termos do art. 35, V, da Lei Municipal nº 05, de 02 de Junho de 1998 

(Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais de Matina).     

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica exonerada, a pedido, e declarada a vacância do cargo efetivo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, ocupado pelo(a) servidor(a) público(a) MARIA LUCIA REZENDE 

BONFIM, por motivo de aposentadoria do(a) referido(a) servidor(a). 

 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos 

a 12 de abril de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, Estado da Bahia, em 13 de 

abril de 2023.  

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 
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Matina – Bahia 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato: N.º 045/2023. 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA – BA  

Contratado: PLANALTO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ 

sob o nº n° 26.193.886/0001-20. 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA COM 12 SALAS DE 

AULA, PADRÃO FNDE, NA SEDE DO MUNICIPIO DE MATINA ESTADO DA BAHIA, SOB 

O REGIME DE MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Valor Global: R$6.593.464,62 (seis milhões quinhentos e noventa e três mil quatrocentos e sessenta e 

quatro reais e sessenta e dois centavos). 

Período: 22 de março de 2023 a 21 de março de 2025. 

Base Legal: Art. 22, inciso II, Lei Federal nº 8.666/93. 

Dotação Orçamentária:  

 

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE 

DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

DOTAÇÕES 

 

UNIDADE: 02.03.00 - 

FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 

(FME) DE MATINA 

 

1.091 - CONSTRUÇÃO, 

AMPLIAÇÃO E 

REFORMA DE UNIDADES 

ESCOLARES 

 

R$6.593.464,62 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

 

4.4.90.51.00 - 22 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

Assinam: P/ PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA/BA – Olga Gentil de Castro Cardoso. 

                  P/ PLANALTO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI – Stênio Haine da 

Silva. 

 

Matina – Estado da Bahia, 22 de março de 2023. 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 
Prefeita Municipal 

 

Publicado de acordo com a Lei Federal Nº. 8.666/1993 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato: N.º 045/2023. 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA – BA  

Contratado: PLANALTO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ 

sob o nº n° 26.193.886/0001-20. 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA COM 12 SALAS DE 

AULA, PADRÃO FNDE, NA SEDE DO MUNICIPIO DE MATINA ESTADO DA BAHIA, SOB 

O REGIME DE MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Valor Global: R$6.593.464,62 (seis milhões quinhentos e noventa e três mil quatrocentos e sessenta e 

quatro reais e sessenta e dois centavos). 

Período: 22 de março de 2023 a 21 de março de 2025. 

Base Legal: Art. 22, inciso II, Lei Federal nº 8.666/93. 

Dotação Orçamentária:  

 

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE 

DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

DOTAÇÕES 

 

UNIDADE: 02.03.00 - 

FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 

(FME) DE MATINA 

 

1.091 - CONSTRUÇÃO, 

AMPLIAÇÃO E 

REFORMA DE UNIDADES 

ESCOLARES 

 

R$6.593.464,62 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

 

4.4.90.51.00 - 22 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

Assinam: P/ PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA/BA – Olga Gentil de Castro Cardoso. 

                  P/ PLANALTO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI – Stênio Haine da 

Silva. 

 

Matina – Estado da Bahia, 22 de março de 2023. 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 
Prefeita Municipal 

 

Publicado de acordo com a Lei Federal Nº. 8.666/1993 
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Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO 

 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 

072/2021 

PRESENCIAL Nº 001-21PP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 022/2021. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA – BAHIA 

CONTRATADO: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ Nº 

08.003.823/0001-82.  

 

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação, com lastro no art. 57 da 

Lei 8666/93, do Contrato nº 072/2021, Pregão Presencial Nº 001-21PP, deflagrado do 

Processo Administrativo nº 022/2021, que refere-se à contratação de empresa visando a 

locação de software de gestão pública destinado ao atendimento dos setores de contabilidade, 

finanças, recursos humanos, patrimônio e demais setores da prefeitura municipal de Matina-

BA. 

VALOR DO ADITIVO: R$121.500,00 (cento e vinte e cinco mil e quinhentos reais) 

VALOR GLOBAL CONTRATODO COM ADITIVO: R$364.500,00 (trezentos e sessenta 

e quatro mil quinhentos reais). 

PRAZO VIGÊNCIA DO CONTRATO: Prazo de vigência até 12/04/2024.  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificados os demais termos do contrato. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – artigo 57, inciso. II, § 2º da Lei 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2023. 

SIGNATÁRIOS: P/ PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA /BA – Olga Gentil de 

Castro Cardoso; P/ FATOR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA - Flávio Mendes 

Oliveira. 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO 

 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 

072/2021 

PRESENCIAL Nº 001-21PP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 022/2021. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA – BAHIA 

CONTRATADO: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ Nº 

08.003.823/0001-82.  

 

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação, com lastro no art. 57 da 

Lei 8666/93, do Contrato nº 072/2021, Pregão Presencial Nº 001-21PP, deflagrado do 

Processo Administrativo nº 022/2021, que refere-se à contratação de empresa visando a 

locação de software de gestão pública destinado ao atendimento dos setores de contabilidade, 

finanças, recursos humanos, patrimônio e demais setores da prefeitura municipal de Matina-

BA. 

VALOR DO ADITIVO: R$121.500,00 (cento e vinte e cinco mil e quinhentos reais) 

VALOR GLOBAL CONTRATODO COM ADITIVO: R$364.500,00 (trezentos e sessenta 

e quatro mil quinhentos reais). 

PRAZO VIGÊNCIA DO CONTRATO: Prazo de vigência até 12/04/2024.  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificados os demais termos do contrato. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – artigo 57, inciso. II, § 2º da Lei 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2023. 

SIGNATÁRIOS: P/ PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA /BA – Olga Gentil de 

Castro Cardoso; P/ FATOR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA - Flávio Mendes 

Oliveira. 
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EmthttAens

Conselho Municipal de Assistencia Social
Sala dos Conselhos

Matina-BA    CEP: 46480-000

RESOLUCAO N° 26, DE 23 DE MARCO DE 2023.

"Disp6e  sobre  a  nomea€ao  dos  membros

:I::::eesmeFS6R]#e;adr:Sc::tj:::e%fac;:i,S

0 CONSELHO MUNICIPAL DH ASSISTENCIA SOCIAL do Munieipio de Matina,

Estado da Bahia, em Reuniao do Forum de Entidades realizada em 22 de Mango de 2023, no

uso das competencias legais que lhe confere a Lei Municipal n° 04, de 03 de junho de 2013.

RESOLVE:

Art.  1° Nomear membros titulares e  suplentes representantes das Entidades  Sociais

para compor o CMAS.

1.   Da Associacao dos Pequenos Produtores Rurais do Campo Lindo:

Titular - Iranice Elena de Jesus

Suplente - Antonio Pereira de Magathaes

2.   Da Associa€ao dos Pequenos Produtores Rurais do Boa Vista:

Titular - Vanderlei Flores de Souza

Suplente - Lilian da Paixao Oliveira Marques

3.   Da Associa¢ao dos Pequenos Produtores Rurais do Sa]obro:

Titular -Daiane Laranjeira Barbosa

Suplente - Adriana Maria de Almeida

4.   Do Sindicato dos Agentes Comunitarios de Sadde (SindACS):

Titular - Edinalva Nascimento Silva

Suplente - Maricelia Pereira da Conceigao
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€.RAerAha§th

Conselho Municipal de Assistencia Sac.ial
Sala dos Conselhos

Matina-BA    CEP: 46480-OOO

5.   Dos representantes dos trabalhadores do SUAS:

Titular - Gicielia Souza Mota

Suplente -Ivone Bezerra Dias

Art. 2° Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicagao.

MUNICIPI0 DE MATINA, ESTAD0 DA BA.HIA, 23 DE MAR€O DE 2023.

fa##tha
Presidente do Conse]ho Municipal de Assistencia Social

DECRETO N° 017, DE 24 DE JANEIRO DE 2022

€.RAerAha§th

Conselho Municipal de Assistencia Sac.ial
Sala dos Conselhos

Matina-BA    CEP: 46480-OOO

5.   Dos representantes dos trabalhadores do SUAS:

Titular - Gicielia Souza Mota

Suplente -Ivone Bezerra Dias

Art. 2° Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicagao.

MUNICIPI0 DE MATINA, ESTAD0 DA BA.HIA, 23 DE MAR€O DE 2023.

fa##tha
Presidente do Conse]ho Municipal de Assistencia Social

DECRETO N° 017, DE 24 DE JANEIRO DE 2022
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ATA DE N° 172

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

SALA DOS CONSELHOS

MATINA-BA                               CEP: 46.480-000

ATA DA REUNIA0 DO FORUM DE ENTIDADES SOCIAIS PARA ESCOLHA

E  RENOVACAO  DE  MEMBROS  QUE  IRA0  COMPOR  0  CONSHLHO

MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA  SOCIAL  -  CMAS  D0  MUNIcfpI0  DH

RETINA-BA.

Aos vinte e dois (22) dias do m6s de mango do ano de dois mil e vinte tres (2023), as

9hoomin(move  horas),  na  Sede  da  Secretaria  Municipal  de  Assist6ncia  Social  de

Matina-BA e tambem online pelo APP ZOOM reuniram-se os Conselheiros: Eliana

Cunha (Presidente), Lucidalva Concei€ao Pereira (vice presidente), Marivalda Alves

de Souza Femandes, Ofavio Evangelista da Silva, Cleidson Batista Femandes, Carlos

Sergio Nascimento Gomes, contando com a presenea de Juvenice Femandes Vieira

Rocha  (Secrefaria  de  Assistencia  Social),  Julia  Maria  Donati  (Assistente  Social),

Edinalva Nascimento Silva e Mauricelia Pereira da Conceigao (Sindicato dos Agentes

Comuniferios  de  Satde),  Iranice  Elena  de  Jesus  e  Ant6nio  Pereira  de  Magalhaes

(Associagao dos Pequenos Produtores Rurais do Campo Lindo), Vanderlei Flores de

Soura e Lilian da Paixao Oliveira(Associapao dos Pequenos Produtores Rurais da  Boa

Vista),  Gercino  Pereira  da  Cruz  (Associapao  dos  Pequenos  Produtores  Rurais  da

Quixaba), Daiane  Laranjeira Barbosa e Adriana Maria de Almeida (Associapfro  do

Pequenos Produtlres Rurais do Salobro e Salinas) Gicielia Souza Mota, Ivone Bezerra

Dias  e  Andressa  Ribeiro  Cruz  (Trabalhadores  do   SUAS),   Secretario  Executivo

Ancelmo Batista Magalhaes. Inicialmente, a reunifo foi aberta pela vice presidente do

Conselho a senhora Lucidalva fez a abertura dos trabalhos e apresentou a pauta da

reuniao: "Forum de Entidades Sociais de Escolha e Renova€ao de membros que

irao  compor  o  Conselho  Municipal  de  Assistencia  Social  -  CMAS",  falou  da

imporfencia de participar do conselho, de estar ativo, por nao esti s6 no "papel", de ter

o compromisso com o colegiado, Em seguida a Secrefaria Municipal de Assistencia

Social ressaltou a importincia da participaeao das entidades sociais no processo de

construgao das polfticas ptiblicas e controle social da Assistencia Social e pede o apoio

de todos que se propuserem a compor este consemo. Dando continuidade Ancelmo

bre a renovapao

#dosife=ife;#dej
igao de entidades n5o

:--_i--__-±-:_+iRE,
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

SALA DOS CONSELHOS
MATI NA-BA                               CEP: 46.480-000

tamb6m  da nova diretoria ficando  eleito por unanimidade  as  seguintes  entidades  e

membros: Da Associagao do Pequenos Produtores Rurais do Campo Lindo -  Titular

Iranice Elena de Jesus e Supelnte Ant6nio Pereira de Magalhaes; Da Associagao do

Pequenos Produtores Rurais do Salobro - Titular Daiane Laranjeira Barbosa e Suplente

Adriana  Maria  de  Almeida;  Do  SindACS  -  Titular  Edinalva Nascimento  Silva  e

Suplente  Maricelia  Pereira  da  Conceieao;  Dos  Trabalhadores  do  SUAS  -  Titular

Gicielia Soura e Supeinte lvone BezeITa; Da associag5o do Pequenos Produtores Rurais

do Boa Vista - Titular Vanderlei Flores e Suplente Lilian da Paixao Oliveira Marques.

DaeleigaodanovadiretoriaficouElianaCunha-PresidenteeDaianaLaranjeira-Vice.

Nada mais a relatar, eu, Ancelmo Batista Magalhaes, 1avrei a presente ata que  sera

ifepimLmeifent:sM#o,3'2#peLincgivri,SouffiAuldsiufffroqufltwdr;pe:\\twJDA©-ELQonouci=
I_Af7Loutra,  4topryrfu €,wl fr'givt
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